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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº 230902/2022 

Pregão Eletrônico — Registro de Preço 

Prefeitura de São João dos Patos — Diversas Secretarias 

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DIVERSAS, 

ACESSÓRIOS, PNEUS E BATERIAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

CONTINUIDADE DO CERTAME. 

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela 

Comissão Permanente de Licitação, referente a processo licitatário Pregão Eletrônico 

(processo administrativo nº 230902/2022), objetivando o registro de preços para a eventual 

contratação de empresa para o fornecimento de peças automotivas diversas, acessórios, 

pneus e baterias, para anteder as necessidades de diversas secretarias do Município de São 

João dos Patos — MA. 

Integram os autos os seguintes documentos: 

a) Solicitação de realização de licitação para aquisição dos matérias 

descritos no procedimento; 

b) Justificativa do solicitante; 
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c) Termo de Referência; 

d) Planilha de Estimativa de Preços; 

e) Minuta do Edital acompanhada dos anexos. 

É o que importa relatar. 

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar 

consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos à con,.,v4»Neniênó&cia e ào
w

portunidade da prática dos atos administrativos, que são 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, muito 

menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas 

0s limites supramencionados em relação a atividade desta assessoria 

jurídica se fundamentam em razão do princípio da deferência técnico-administrativa. 

Outrossim, as manifestações desta Procuradoria Geral são de natureza opinativa e, desta 

forma, não vinculantes para o gestor publico, podendo este adotar orientação diversa 

daquela emanada do parecer Jurídico.;

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório registro de 

preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de peças automotivas 

diversas, acessórios, pneus e baterias, para anteder as necessidades de diversas secreta rias 

do Município de São João dos Patos — MA, por meio da modalidade Pregão Eletrônico ao 

amparo da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005, com fulcro nos disposi~vos 
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abaixo transcritos, tendo em vista tratar-se de serviço comum, qual seja, aquele cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

Lei nº 10.520/2002: 

Art. 1 . Para aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivarr ite 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

Decreto nº 10.024/2019: 

Art. 1 . Este Decreto regulamenta a licitação, na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispénsa eletrônica, no âmbito: da 

administração pública federal. 

§ 19. A utilização da modalidade de pregão, na fana 

eletrônica, pelos órgãos da administração pú` ;ica 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e r los 

fundos especiais é obrigatória. 

§ 2 . As empresas públicas, as sociedades de econ,_ mia 

mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento 

interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 3) de 
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junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as 

disposições deste Decreto, inclusive o disposto no 

Capítulo XVII, observados os limites de que trata o 'art. 

29 da referida Lei. 

§ 32. Para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns pelos entes federativos, com a 

utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrC nica 

será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a 

modalidade de transferência discipline de forma 

diversa as contratações com os recursos do repasse. 

§ 4º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, a utilizadã da 

forma de pregão presencial nas licitações de que trata 

o caput ou a não adoção do sistema de dispa :isa 

eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilk ide 

técnica ou a desvantagem para a administração na 

realização da forma eletrônica. 

Desta forma, cumpre assevera que a adoção da modalidade licita iria 

denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. 

Importa, assim, destacar o entendimento doutrinário sobre a definição de bens e ser' ços 

comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço 

comum" possui as seguintes características bás S.as: 
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disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado 

facilmente no mercado), padronizú'ção 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da 

qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" 

deve ser verificada em cada caso concreto e não em 

termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliv ra. 

Licitações e Contratos Administrativos (Locais do K; dle 

2143-2146). Edição do Kindle). 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizar o 

casuísmo moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse 

mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação 

escolhida, entendo que os produtos/serviços 

demandados pelo TST podem ser enquadrar como bens 

comuns, uma vez que apresentam padrões claros de 

desempenho e de qualidade objetivamente definida- no 

edital, compatíveis com o padrão de mercado, aos 

termos do art. 2, §1º, do Decreto nº 5.450/2005 `. CU 

— Acórdão 1114/2006 — Plenário) 

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoçG da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser contratado é usualr ite 

ofertado no mercado. 

3 .:D..:.fa •:re : . ~o.`re:áQ . 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 

U 



I' ItLf'CIT',íR/í DC 

SÃO JOÃO 
DOS RATOS

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MAS 

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000 
www.saojoaodospatos.ma.gov.br 

Procuradoria do Município 

tiC7R1'.'£.tE~pntGT.'JZ1L't S~FF:". 

t inicef ~ 

=ssººat1: ~ti4:fAlb!![1ra.,.~•: 

0 art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define quais procedimentos de.~iem 

ser observados na fase preparatória do pregão: 

Art. 8º. 0 processo relativo ao pregão, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, 

no mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necess os, 

com a indicação das rubricas, exceto na hipótes de 

pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento 

equivalente, ou minuta da ata de registro de preros, 

conforme o caso; 

IX - parecer jurídico; 

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumpriment .os 

incisos de I a VII do art. 8º do Decreto nº 10.024/2019. 

a z►~c ~x orna . 
o prg. 
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Quanto à fase externa do pregão, que ainda se iniciará, mister asseverar 

neste ponto, somente quanto a convocação dos interessados por meio de divulgação no 

Diário Oficial, por meio eletrônico (internet) e no sítio eletrônico oficial do órgão da 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 20, caput, do Decreto nº 10.024/201). 

Outrossim, importante se faz mencionar a obediência ao art. 42, V, dr Lei 

10.520/2002 c/c art. 25 do Decreto nº 10.024/2019, os quais determinam que o prazo fl: Ydo 

para a apresentação das propostas pelos interessados, contado a partir da publicaçãt do 

aviso, não será inferior a 08 (oito) dias úteis`. 

Da análise do Edital, observa-se que a Administração pretende utilizar o 

registro de preços para a contratação do serviço, nos termos do Decreto nº 7.892/2013: que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços — SRP, previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/1` 3. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços -- SRP no caso em. ora 

apreciado encontra amparo legal no art. 32 do Decreto nº 7.892/2013, que estabelec', , de 

forma não exaustiva, as hipóteses mais frequentes de adoção preferencial do RP, 

destacando-se os incisos I e II do dispositivo em questãó. 

A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, d ' erá 

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o c to 

pretendido. Portanto, convém que a pesquisa de preços seja a mais ampla pos _ !el, 

envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores em 

outras contratações do Poder Público com objeto semelhante, preços constante: em 

Sistema de Registro de Preços, dentre outros meios, possibilitando a autoridade compe _ ite 

avaliar sobre as vantagens e a economicidade da contratação que se pretende levar a e ro. 
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No presente caso, foi realizada a devida cotação de preços. Tal resultado 

consta na planilha do Setor de Compras presente no bojo deste processo. 

Mister observar que o processo administrativo deve ser instruído corn a 

previsão dos recursos orçamentários, identificando-se, para cada uma das requisições, as 

respectivas rubricas. Contudo, de conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União (Acórdão TCU - 1.279/2008-Plenário), na licitação para Registro de Preço:, a 

indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nº 3.555/2000 e art. 8, 

incisos VII e VIII do Decreto nº 10.024/2019 (pregão eletrônico), o processo licitatório deve 

ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato o 

que foi devidamente atendido nos autos deste processo. 

Quanto a Minuta do contrato, deve-se afirmar que o mesmo ira 

elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portant de 

prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos. 

R: 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstraída as 

questões técnicas e resguardado o poder discricionário do gestor público quarrv.o à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINAMOS pela aproe ção 
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da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato. Ai: da, 

resta juridicamente possível a continuidade do processo. 

Conforme é sabido, o parecer jurídico que se dá nas contratações e 

licitações é meramente opinativo, não estando à administração vinculada ao parecer e 

obrigada a atendê-lo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

São João dos Patos - MA, segunda-feira, 17 de outubro de 2022. 

Maykon Silva de Sousa 

Procurador Geral 

OAB/MA 14.924 
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